ATT: Agências, Produtoras e Contratantes.
De: SATED AL
 

Orientações para Emissão da Guia de Contribuição Sindical 
 
A emissão de Guia deverá ser emitida de acordo com leiaute definido no Anexo II e conforme a especificação da representação numérica e Código de Barras no padrão de cobrança bancária, instruída pela Portaria 488 de 23/11/2005, do Ministério do Trabalho e Emprego, manual disponibilizado no site www.caixa.gov.br, para captura (download). 

A GRCS poderá ser emitida gratuitamente pelo contribuinte por meio do portal do CONTRIBUINTE, no site da CAIXA, sendo que está disponível suporte técnico ao contribuinte pelo telefone 0800-7260104.
A Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical deve ser requerida em nome da Entidade Sindical, Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões do Estado de Alagoas – SATED/AL, Cód. Sindical nº. 98178, CAIXA AG. 0055 D 003 Conta 987-8.  

Os contratados devem apresentar o comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Anual (GRCS 2010).
A Produtora deve apresentar os contratos em 4 (quatro) vias assinadas.
1-Contratante 2 – Contratado 3 – Sindicato 4-  Ministério do Trabalho
Os contratos devem receber o visto do SATED AL para serem homologados e registrados no Ministério do Trabalho.
Os pagamentos devem contemplar a contribuição previdenciária (INSS), obedecer a Convenção Coletiva de Trabalho (Piso Salarial) e respeitar os direitos conexos.
         SAC CAIXA: 0800 726 0101, Informações.

Atenciosamente, 

A DIRETORIA
